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NULIDADE. LANCAMENTO. NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Nao ha que se falar em nulidade do auto de infragdo quando neste constam os
fundamentos de fato e de direito que o embasaram, em conformidade com a
legislagdo de regéncia.

Estando devidamente circunstanciado no langamento fiscal as razoes de fato
e de direito que o amparam, e ndo verificado cerceamento de defesa, rejeita-
se a alegacao de nulidade.

AGENCIA DE NAVEGACAO MARITIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA.
POSSIBILIDADE.

Por expressa determinagdo legal, a agéncia de navega¢do maritima,
representante do transportador estrangeiro no Pais, ¢ responsavel solidario
com este em relacdo a exigéncia de tributos e penalidades decorrentes da
pratica de infracao a legislacao tributaria.

INFRACAO ADUANEIRA. MULTA REGULAMENTAR. PRESTACAO
DE INFORMACAO EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA.
IMPOSSIBILIDADE.

O instituto da dentncia espontdnea ¢ incompativel com o cumprimento
extemporaneo de obrigagdo acessoria concernente a prestagcao de informagdes
ao Fisco, via sistema Siscomex, relativa a carga transportada, uma vez que tal
fato configura a propria infragao.

SOLICITACAO DE RETIFICACAO DE INFORMACOES.

As alteragdes ou retificacdes de informagdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes nao se configuram como prestacdo de informagdo fora do
prazo.
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 Data do fato gerador: 08/10/2008
 NULIDADE. LANÇAMENTO. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Não há que se falar em nulidade do auto de infração quando neste constam os fundamentos de fato e de direito que o embasaram, em conformidade com a legislação de regência.
 Estando devidamente circunstanciado no lançamento fiscal as razões de fato e de direito que o amparam, e não verificado cerceamento de defesa, rejeita-se a alegação de nulidade.
 AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA. POSSIBILIDADE.
 Por expressa determinação legal, a agência de navegação marítima, representante do transportador estrangeiro no País, é responsável solidário com este em relação à exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação tributária.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o cumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informações ao Fisco, via sistema Siscomex, relativa a carga transportada, uma vez que tal fato configura a própria infração.
 SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
 As alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões, quanto à matéria denúncia espontânea, o conselheiro Renato Vieira de Avila.
 
 (assinado digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Cleber Magalhães, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite Cavalcante.
  Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão 16-42.943 da 24ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo 1/SP -DRJ/SP1- que, em sessão de julgamento realizada no dia 16.01.2013, julgou improcedente a impugnação.
Dos fatos
Adota-se, como de costume neste Colegiado Extraordinário, para o acompanhamento inicial dos fatos, matérias, pedidos e trâmite dos autos, o relatório encartado no acórdão recorrido (e-fls. 79 a 87), que segue transcrito:
Relatório
A empresa interessada foi autuada, no valor de R$ 5.000,00, em face de retificação extemporânea, no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex Carga), dos dados relativos à carga marítima acobertada pelo Conhecimento de Carga Eletrônico n.º 150805092843352 (B/L n.º NYKS3020170050), vinculado ao Manifesto de Carga Eletrônico n.º 1508500761232, relativo ao navio MERKUR BAY, viagem 813W, Escala n.º 08000037872, cuja atracação no Porto de Santos ocorreu em 04.05.08, tendo sido lançada a multa capitulada no Artigo 107, Inciso IV, Alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, com redação dada pelo Artigo 77 da Lei n.º 10.833/03.
Alegou a fiscalização que o pedido de retificação apresentado pela interessada foi apresentado somente em 18.06.08, ou seja, 45 (quarenta e cinco) dias após a atracação da embarcação no Porto de Santos, o qual foi deferido e realizado de ofício em 25.06.08.
A autuação considerou o previsto pela Instrução Normativa RFB 800, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, e pelo Ato Declaratório Executivo ADE Corep n.º 03, de 28 de março de 2008, que dispõe sobre as ações operacionais e em sistemas informatizados quanto à utilização do Siscomex Carga.
Ainda de acordo com a autuação, a transportadora marítima é representada no país por agência de navegação, também denominada agência marítima, nos termos do que estabelece o Art. 4.º da IN RFB 800/07, assim, o exame da documentação anexa permitiu a eleição da autuada para figurar no pólo passivo da lavratura.
Ciente, a interessada apresentou impugnação em 19.11.08 (fls. 43 - 52 do e-processo).
Nesta peça alegou que:
1. Preliminarmente, conforme determina seu contrato social, tem por objeto social o agenciamento marítimo, tendo como um de seus clientes o transportador marítimo (armador) NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA, que aparece em todos os documentos juntados neste processo, e não a NYK LINE DO BRASIL LTDA;
2. Em nenhum momento deixou de prestar as informações sobre as cargas transportadas;
3. Os prazos exigidos pela Instrução Normativa 800/07 somente serão obrigatórios a partir de 1º de janeiro de 2009, isto é, após a ocorrência da suposta infração;
4. Os fatos ocorreram durante o �plano de contingência� no Porto de Santos, como dispõe a Instrução Normativa 841/08, não sendo possível a aplicação de nenhuma penalidade.
5. É praxe que, por solicitação do importador/consignatário e às vezes pelo exportador/shipper das mercadorias, faz-se necessária a correção de alguns dados constantes no Conhecimento de Transporte Marítimo (BL). Cita o Art. 44 do Decreto 4.543/02 (Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos);
6. O ato de retificar é diferente da não apresentação de informação, assim, a impugnante não deixou de apresentar informação sobre veículo ou carga nele transportada, apenas retificou posteriormente a sua informação, por solicitação do importador/consignatário;
7. Conclui-se que a retificação efetuada pela impugnante constitui-se em procedimento absolutamente legal, que não foi alterado pela implantação do Siscomex - Carga, mas apenas tornou-se eletrônica;
8. A eventual conduta imputada à impugnante não se encontra contemplada pelo Artigo 107 do Decreto-lei n.º 37/66, muito menos na Alínea �e�, do Inciso IV;
9. Requer o recebimento de sua impugnação como tempestiva, a fim de ser julgado improcedente o auto de infração e insubsistente a pena de multa aplicada, com o consequente arquivamento do processo.
Da ementa do acórdão recorrido 
A 24ª Turma da DRJ/SP1, ao julgar improcedente a impugnação, exarou o já citado acórdão, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 08/10/2008
Multa por retificação extemporânea de informação acerca de carga. Responsabilidade da agência marítima.
Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 800/07, combinado com o disposto pelo Ato Declaratório Executivo Corep n.º 03/08, constitui obrigação da agência marítima prestar informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da carga transportada na forma, prazo e condições estabelecidos, sob pena de incorrer em infração prevista pelo Artigo 107, Inciso IV, Alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação pelo Art. 77 da Lei nº 10.833/03.
A multa é aplicada para cada deferimento, automático ou não, de retificação do manifesto eletrônico, conhecimento eletrônico ou item de carga.
Preliminar rejeitada.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do recurso voluntário
Irresignado com os termos do acórdão vergastado, o requerente interpôs, às e-fls. 93 a 116, recurso voluntário para pleitear a improcedência do lançamento ora debatido, sob argumentos suscitados em sede de preliminar e de mérito, que podem ser sintetizados nos seguintes tópicos, que:
(i) não é parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento, pois atuou somente como agência de navegação marítima, não se equiparando a transportador ou agente de carga, nem pode ser considerada como representante destes para fins de responsabilização por eventuais erros por eles cometidos, posto que inexiste previsão legal de aplicação de qualquer penalidade em face do agente, consoante proclamado pela Súmula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Colaciona jurisprudência;
(ii) o fato gerador da pena aplicada se deu em razão de retificações de dados no sistema Siscomex Carga, hipótese que não configura ausência de informação, mas simples alteração de informações já prestadas, o que afasta a multa exigida, consoante orientação contida na Solução de Consulta Cosit publicada em 04.02.2016, cujo efeito é vinculante perante a Receita Federal do Brasil;
(iii) a conduta não enseja o tipo legal que justifica a imposição da penalidade, pois não deixou de apresentar informações no prazo legal, todas as informações foram prestadas nos termos da alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, principalmente no que diz respeito ao veículo e à carga, bem como em relação às operações a serem executadas; e
(iv) a nova norma legal vigente reconhece que a denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidade de natureza administrativa, exatamente como é o caso destes autos.
Diante do exposto, requer a anulação da infração, em face da preliminar aventada, ou, subsidiariamente, que seja julgada insubsistente em razão dos argumentos acima esboçados, cancelando-se a multa exigida e determinando-se o arquivamento do presente processo.
Do encaminhamento
Em razão disso, os autos ascenderam ao Carf em 25.04.2013 (e-fl. 153), que posteriormente foi distribuído para manifestação deste colegiado extraordinário da 3ª Seção, e na forma regimental, sorteado a este relator.
É o relatório.
 Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos, pois há regularidade formal e apresenta-se tempestivo, na medida em que foi juntado aos presentes autos em 20.02.2013, conforme depreende-se do carimbo/chancela gravada na "Folha de Rosto da referida petição recursal", após ciência no dia 22.01.2013, conforme observa-se do Aviso de Recebimento "AR" (e-fls. 91/92), tendo respeitado o trintídio legal, conforme exige o artigo 33 do Decreto 70.235 de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal.
Da competência para julgamento do feito
Observo, ainda, a competência deste Colegiado, na forma do artigo 23-B do Anexo II da Portaria MF 343 de 09.06.2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -Carf-, com redação da Portaria MF 329 de 2017.
Do escopo do litígio
É incontroverso que a penalidade em apreço decorre da retificação de oficio e a extemporânea, uma vez que ocorrida em 25.06.2008, dos dados relativos ao conhecimento eletrônico CE 150805092843352, vinculado ao manifesto eletrônico 1508500761232, escala 08000037872, referente a carga transportada pelo navio Merkur Bay em sua viagem 813W -carga transbordada no porto de Singapura-, cuja atracação no Porto de Santos ocorreu em 04.05.2008.
Frise-se, por oportuno, que o conhecimento de embarque que deu amparo para a emissão do respectivo conhecimento eletrônico foi o B/L NYKS3020170050, cuja agência de navegação responsável é o recorrente NYK Line do Brasil Ltda., portanto, o sujeito passivo da autuação ora contestada.
As matérias controversas cinge-se aos seguintes pontos: a) arguição de ilegitimidade passiva; b) arguição de não caracterização da infração imposta; e c) arguição de denúncia espontânea.
Do contexto jurídico das normas de incidência da matéria
Estabelece o artigo 237 da Constituição Federal, verbis:
Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.
Estabelece o caput do artigo 33 do Decreto-lei 37 de 1966, verbis:
Art. 33 - A jurisdição dos serviços aduaneiros se estende por todo o território aduaneiro, e abrange: (grifei)
I - zona primária - compreendendo as faixas internas de portos e aeroportos, recintos alfandegados e locais habilitados nas fronteiras terrestres, bem como outras áreas nos quais se efetuem operações de carga e descarga de mercadoria, ou embarque e desembarque de passageiros, procedentes do exterior ou a ele destinados;
II - zona secundária - compreendendo a parte restante do território nacional, nela incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo correspondente.
Parágrafo único. Para efeito de adoção de medidas de controle fiscal, poderão ser demarcadas, na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas quais a existência e a circulação de mercadoria estarão sujeitas às cautelas fiscais, proibições e restrições que forem prescritas no regulamento.
Dispõem os artigos 2º e 17 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 6.759 de 05.02.2009, tal qual dispunha o Decreto 4.543 de 26.12.2002, verbis:
Art. 2o O território aduaneiro compreende todo o território nacional.
(...)
Art. 17. Nas áreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados, bem como em outras áreas nas quais se autorize carga e descarga de mercadorias, ou embarque e desembarque de viajante, procedentes do exterior ou a ele destinados, a autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exerçam suas atribuições (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 35). (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).
§ 1o A precedência de que trata o caput implica:
I - a obrigação, por parte das demais autoridades, de prestar auxílio imediato, sempre que requisitado pela autoridade aduaneira, disponibilizando pessoas, equipamentos ou instalações necessários à ação fiscal; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).
II - a competência da autoridade aduaneira, sem prejuízo das atribuições de outras autoridades, para disciplinar a entrada, a permanência, a movimentação e a saída de pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias nos locais referidos no caput, no que interessar à Fazenda Nacional. (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se igualmente à zona de vigilância aduaneira, devendo as demais autoridades prestar à autoridade aduaneira a colaboração que for solicitada. (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).
Sendo assim, incumbe ao Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a fiscalização e o controle da entrada e saída de mercadorias, cargas, unidades de cargas e embarcações do território aduaneiro.
O Decreto-lei 37 de 1966 estabelece que o controle de veículos, mercadorias, animais e pessoas, na zona primária, será disciplinada em Regulamento (inciso III do artigo 34), bem como estabelecerá as normas de disciplina aduaneira a que ficam obrigados os veículos, seus tripulantes e passageiros na zona primária, ou quando sujeitos fiscalização (artigo 38).
Determina, ainda, que o transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado (caput do artigo 37, com a redação dada pela Lei 10.833 de 2003).
Por sua vez, o Regulamento Aduaneiro -D. 6.759/09-, prevê que o controle aduaneiro do veiculo será exercido desde o seu ingresso no território aduaneiro até a sua efetiva saída, e será estendido a mercadorias e a outros bens existentes a bordo, inclusive a bagagens de viajantes (parágrafo 1º do artigo 26).
Já no caput do seu artigo 39 encontra-se a determinação de que é livre, no Pais, a entrada e a saída de unidades de carga e seus acessórios e equipamentos, de qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte doméstico (conforme previsão do artigo 26 da Lei 9.611 de 1998). Entretanto, seu parágrafo 2º observa que poderá ser exigida a prestação de informações para fins de controle aduaneiro sobre os bens referidos no caput, nos termos estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil; haja vista que, embora seja livre a entrada e saída de unidades de carga, o mesmo não acontece com o seu conteúdo.
Ademais, os containeres são destinados especificamente para acondicionar mercadorias e podem se prestar a sua ocultação, pois são, em sua maioria, totalmente fechados impedindo a visão de seu interior.
Por tal motivo, o Regulamento Aduaneiro prevê no caput do artigo 42 que o responsável pelo veículo apresentará à autoridade aduaneira, na forma e no momento estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o manifesto de carga, com cópia dos conhecimentos correspondentes, e a lista de sobressalentes e provisões de bordo, bem como, nos termos do seu parágrafo 1º, a relação das unidades de carga vazias existentes a bordo.
Neste contexto legal, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, fez editar a Instrução Normativa RFB 800 de 27.12.2007, a qual dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, a qual estabelece em seu artigo 1º, com redação dada pela Instrução Normativa RFB 1.473 de 02.06.2014) verbis:
Art. 1º O controle aduaneiro de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga nos portos, bem como de entrega de carga pelo depositário, serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa e serão processados mediante o módulo de controle de carga aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga.
Parágrafo único. As informações necessárias aos controles referidos no caput serão prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) pelos intervenientes na forma e prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa, mediante o uso de certificação digital:
I - no Sistema de Controle da Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (Sistema Mercante); e
II - no Siscomex Carga.
Nos termos do inciso XII do seu artigo 2º, dispõe que o manifesto eletrônico é definido como o manifesto de carga informado à autoridade aduaneira em forma eletrônica, mediante certificação digital do emitente, contendo inclusive os containeres vazios. Já seu artigo 11 prevê que a informação do manifesto eletrônico compreende a prestação dos dados exigidos pela norma e relações de containeres vazios transportados pela embarcação durante sua viagem pelo território nacional.
Também nos termos da referida norma regulamentar -IN RFB 800/07-, desde 31.03.2008, a forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil para apresentação de documentos e prestação de informações se dá por meio de transmissão e recepção eletrônicas, autenticadas por via de certificação digital.
As informações relativas às operações executadas pelos Transportadores ou Agentes de Carga, submetidas ao controle aduaneiro, tais como as relativas às Escalas, aos dados constantes nos Manifestos Marítimos e nos Conhecimentos de Carga, devem ser prestadas no Sistema de Controle da Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (Mercante), sendo gerenciadas pela Receita Federal através do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga. Mais especificamente, a prestação das informações referentes à carga dar-se-á pela elaboração no Sistema Mercante do Conhecimento Eletrônico (C.E.-Mercante) que, por sua vez, tem como base os dados constantes no B/L.
Da interpretação da legislação aplicável que trata do controle aduaneiro
De se ver assim que toda a saída ou entrada de mercadorias no território aduaneiro, bem como de unidades de carga presumivelmente vazias, sujeita-se, necessariamente ao controle aduaneiro, salvo expressa determinação legal em contrário.
Neste contexto, o controle aduaneiro tem por escopo justamente monitorar o fluxo internacional de mercadorias através das fronteiras, portos e aeroportos. Logo, esclareça-se, por oportuno, que é irrelevante se determinada mercadoria é ou não sujeita à tributação na saída ou na entrada, pois o referido controle aduaneiro não se restringe a questões de tributação, abarcando também diversas outras áreas que não se pode prescindir, em prol dos interesses da sociedade e a própria segurança nacional.
Nesse sentido, o controle aduaneiro exercido pelo Estado, por meio de seus agentes, in casu, aduaneiros, não é faculdade, nem daquele, nem destes, mas poder-dever.
Logo, o gerenciamento de risco constitui instrumento/ferramental que tem permitido a transformação das administrações aduaneiras, possibilitando conjugar, por um lado, maior celeridade no processo de despacho de mercadorias e conseqüentemente redução dos custos incidentes sobre o comércio internacional, possibilitando maior competitividade dos produtos fabricados no País, no exterior, e por outro lado, mais rigor no controle da aplicação da legislação pertinente.
Por tais motivos que esta análise deve ocorrer previamente às operações de comércio exterior, com o conhecimento dos dados informados nos sistemas Mercante e Siscomex Carga que direcionarão os atos das unidades de jurisdição aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil, providenciando os devidos controles fiscais ou administrativos e prevenindo a ocorrência de possíveis ilícitos aduaneiros.
Conseqüentemente, a falta da prestação de informação ou sua ocorrência fora dos prazos estabelecidos inviabiliza a análise e o planejamento prévio, causando sério obstáculo ao exercício do Controle Aduaneiro e, por consequência, permitindo ou, ao menos, facilitando a ocorrência de contrabando e descaminho, tráfico de drogas e armas, além de prejudicar o combate à pirataria e outros ilícitos.
Da preliminar
-Preâmbulo
No que tange a preliminar de nulidade arguida, entendo que referida hipótese não está configurada. Os feitos tratados no presente processo preenchem todos os requisitos de validade, estando instruídos corretamente, não havendo que se falar em nulidade por ilegitimidade do sujeito passivo ou por cerceamento do direito de defesa, em face de vício formal do auto de infração, pois as situações passíveis de nulidade estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235 de 06.03.1972, verbis:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Feito este breve preâmbulo, em seguida debater-se-á cada tópico.
-De ilegitimidade passiva da agência de navegação
Examinada a documentação juntada aos autos, especialmente o Conhecimento Eletrônico - CE relativo à mercadoria descrita no conhecimento de embarque B/L NYKS3020170050, cuja informação fora de prazo deu origem à presente autuação, verifica-se que figura como agência de navegação responsável e, portanto, também responsável pelo registro do conhecimento eletrônico correspondente, o que no caso em tela é o CE 150805092843352, o ora recorrente.
No entanto, em sede de argumentação preliminar, o recorrente alega em sua defesa que por ser agência de navegação não pode ser considerado responsável tributário, pois não pode ser equiparado ao transportador internacional para efeito da responsabilização tributária, por inexistência de previsão legal de aplicação de qualquer penalidade em face da agência de navegação, tanto que traz a Súmula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que possui o seguinte verbete: O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
De plano, conforme se demonstrará a seguir, não lhe assiste razão neste tópico preliminar.
Dispõe o artigo 32 do Decreto-lei 37 de 18.11.1966, verbis:
Art. 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
I- o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) (grifei)
II- o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
Parágrafo único. É responsável solidário: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
I- o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
II- representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
III- adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006)
d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006)
Ressalte-se que a redação do parágrafo único dada pelo Decreto-lei 2.472 de 1988, foi mantida na redação dada pela Medida Provisória 2.158-35 de 24.08.2001.
Além disso, a solidariedade tributária passiva encontra guarida no CTN, nos seguintes dispositivos:
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I- contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II- responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. (grifei)
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I- as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II- as pessoas expressamente designadas por lei. (grifei)
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (grifei)
Não obstante o arcabouço jurídico evidenciado, importa, volver-se à análise mais pormenorizada da lei e da legislação concernente à responsabilidade do recorrente pela infração. O artigo 37 do Decreto-lei 37 de 1966, com redação dada pela Lei 10.833 de 2003, prevê o dever de prestar informações ao Fisco, nos seguintes termos, verbis:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre achegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e (...) (grifou-se)
O artigo 107, também do Decreto-lei 37 de 1966, e também com redação dada pela Lei 10.833 de 2003, prevê a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes termos, verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
(...)
No exercício da competência estabelecida pela norma acima transcrita, foi editada a Instrução Normativa RFB 800 de 2007, que nos seus artigos 4º e 5º, equipara ao transportador a agência de navegação representante no País de empresa de navegação estrangeira, verbis:
Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
No caso em pauta, tratando-se de infração à legislação aduaneira e tendo em vista que o recorrente concorreu para a prática da infração em questão, tanto que foi quem efetivamente procedeu ao registro do CE 150805092843352; logo, necessariamente, acaso se confirmasse a infração, responderia pela correspondente penalidade cabível, de acordo com as disposições sobre responsabilidade por infrações constantes do inciso I do artigo 95 do Decreto-lei 37 de 1966, verbis:
Art. 95 Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
Demais disso, o inciso II do artigo 135 do Código Tributário Nacional determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante com infração à lei.
Em consonância com esse comando legal, determina o caput do artigo 94 do Decreto-lei 37 de 1966 que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que �importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los�.
Por sua vez, em relação à Súmula 192 do extinto TRF, trazida pelo recorrente, é suficiente evidenciar que o entendimento constante dessa Súmula, anterior à atual Constituição Federal, há muito se encontra superado, porquanto em flagrante desacordo com a evolução da legislação de regência. Com o advento do Decreto-lei 2.472 de 01.09.1988, que deu nova redação ao artigo 32 do Decreto-lei 37 de 1966, ao expressamente designar que o representante do transportador estrangeiro no País é responsável solidário pelo pagamento do imposto de importação.
Nesse mesmo sentido, a responsabilidade solidária por infrações passou a ter previsão legal expressa e específica com a Lei 10.833 de 2003, o que estendeu as penalidades administrativas a todos os intervenientes nas operações de comércio exterior.
Dessa forma, na condição de representante do transportador estrangeiro, o Recorrente estava obrigado a prestar as informações no Siscomex.
Transcreve-se, em reforço, a ementa de decisão do CARF no mesmo sentido, proferida no Acórdão 3401-003.884, verbis:
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 04/01/2004 a 18/12/2004
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÃO DE EMBARQUE. SISCOMEX. TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO. RESPONSABILIDADE DA AGÊNCIA MARÍTIMA. REPRESENTAÇÃO.
A agência marítima, por ser representante, no país, de transportador estrangeiro, é solidariamente responsável pelas respectivas infrações à legislação tributária e, em especial, a aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-lei nº 37/66.
(...)
Por fim, saliente-se que, não obstante seu reclamo, verdade é que o próprio recorrente, em determinada altura da sua contestação recursal, especificamente quando trata do tópico referente a denúncia espontânea, reconhece sua condição jurídica de transportador. Vejamos, verbis:
(...)
Por fim, urge deixar claro que os documentos carreados aos autos demonstram a diligência com que o transportador atuou perante a autoridade fiscal (jamais imbuído do sentido de embaraçar a fiscalização), sempre mantendo a mesma postura íntegra, no sentido de esclarecer os fatos e instruir corretamente os procedimentos e a fiscalização exigidos para o caso. (grifei)
(...)
-Da impossibilidade de aplicação da multa, por ausência de tipicidade legal
Esclareça-se, que embora o tema agora abordado ser concorrente ao tratado no tópico anterior -ilegitimidade passiva do sujeito passivo-, em homenagem ao pleno direito de defesa, proceder-se-á a breves considerações sobre referida temática.
No caso em tela, não se discute se a informação foi prestada tempestiva ou intempestivamente, pois o descumprimento do prazo foi confessado pelo recorrente, não sendo, portanto, objeto de contenda.
Como visto alhures, sabe-se que a agência de navegação, na qualidade de representante do transportador estrangeiro, no país, por força do artigo 95 do Decreto-lei 37 de 1966, responde pela infração consistente na prestação de informações sobre embarques de exportação, no SISCOMEX, fora do prazo.
Neste contexto específico, portanto, não há falar em inaplicabilidade da penalidade em comento, sob a equivocada alegação de falta de tipicidade legal, por suposta inimputabilidade das agências de navegação.
Do mérito
-Da denunciação espontânea da infração
O recorrente alegou a denúncia espontânea da infração cometida, para excluir a penalidade que lhe fora aplicada, sob o argumento, principal, que a partir da alteração legislativa do parágrafo 2º do artigo 102 do Decreto-lei 37 de 1966, promovida pela Lei 12.350 de 20.12.2010, resultante da conversão da Medida Provisória 497 de 27.07.2010, passou-se a reconhecer que a denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidade de natureza administrativa.
Porém, antes de adentrarmos na discussão do referido tema, faz-se necessário esclarecer que não fosse a alteração acima destacada, em face da Lei 12.350 de 2010, ou seja, em data posterior à apresentação da impugnação, ofertada em 19.11.2008, tal circunstância implicaria em inovação da tese jurídica na fase recursal, pois tal argumento não foi veiculado em sede de primeiro grau, que a teor do disposto nos artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235 de 1972, em preclusão e, por consequência, supressão de instância, na medida em que a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se a matéria questionada, apreciada e decidida pela primeira instância, a fim de tornar viável sua veiculação em sede de recurso voluntário.
Feito este breve esclarecimento, já adianta-se, que melhor sorte também não lhe assiste, pois, como veremos, a infração em apreço inequivocamente não é passível de denunciação espontânea.
A fim de justificar e, por conseguinte, fundamentar a razão de a penalidade ora objetada não comportar o instituto da denúncia espontânea previsto no CTN, peço licença ao ilustre conselheiro José Fernandes do Nascimento para colacionar trechos do voto de sua lavra, consignado no Acórdão 3102-002.187, exarado em 26.03.2014:
(...)
Não procede a alegação da recorrente, pois, no caso em comento, não se aplica o instituto da denúncia espontânea da infração previsto no art. 138 do CTN e tampouco o específico da infração a legislação aduaneira estabelecido no art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com as novas redações dadas pelo Decreto-lei nº 2.472, de 01 de setembro de 1988 e pela Lei nº 12.350, de 20 dezembro de 2010, a seguir reproduzido:
Art. 102 A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Não se pode olvidar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Em outras palavras, é requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreço que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, em consonância com o disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de aplicação dos efeitos da denúncia espontânea podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2º, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
Compõem essa última modalidade toda infração que tem o atraso no cumprimento da obrigação acessória (administrativa) como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras palavras, toda infração que tem o fluxo ou transcurso do tempo como elemento essencial da tipificação da infração. São dessa última modalidade todas as infrações que têm no núcleo do tipo da infração o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida.
(...)
De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
(...)
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez.
(...)
No mesmo sentido, o entendimento manifestado pela 3ª Turma da CSRF, por meio do Acórdão nº 9303-003.552, de 26/04/2016, rel. Rodrigo da Costa Pôssas, cujo enunciado da ementa segue reproduzido:
(...)
No âmbito dos Tribunais Regionais Federais (TRF), o entendimento tem sido o mesmo. A título de exemplo, cita-se trechos do enunciado da ementa e do voto condutor do TRF da 4ª Região, proferido no julgamento da Apelação Cível nº 500599981.2012.404.7208/SC, que seguem parcialmente transcritos:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DECORRENTE DA INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VALOR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE CONFISCO.
1. O agente marítimo assume a condição de representante do transportador perante os órgãos públicos nacionais e, ao deixar de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, concorre diretamente para a infração, daí decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 2. Não se aplica a denúncia espontânea para os casos de descumprimento de obrigações tributárias acessórias autônomas. 3. A finalidade punitiva e dissuasória da multa justifica a sua fixação em valores mais elevados, sem que com isso ela ofenda os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco.
[...]
Voto.
[...]
Não é caso, também, de acolhimento da alegação de denúncia espontânea.
A Lei nº 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, a seguinte redação:
[...]
Bem se vê que a norma não é inovadora em relação ao artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idêntica interpretação. Nesse sentido, é pacífico o entendimento no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica para os casos em que a infração seja à obrigação tributária acessória autônoma.
[...].
Também com base no mesmo entendimento, a questão tem sido decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme confirma, a título de exemplo, o recente acórdão proferido no julgamento do REsp 1613696/SC, cujo enunciado da ementa segue transcrito:
O art. 107 do Decreto-lei 37, de 1966, por sua vez, estabelece a penalidade de multa, no caso de descumprimento da obrigação acima mencionada.
Oportuno anotar, ainda, que a declaração do embarque das mercadorias é obrigação acessória e sua apresentação intempestiva caracteriza infração formal, cuja penalidade não é passível de ser afastada pela denúncia espontânea.�.
Com base nessas considerações, afasta-se a alegada excludente de responsabilidade por denúncia espontânea, suscitada pela recorrente.
Em reforço, ainda, é relevante reproduzir os preceitos dos artigos 612 e 683, o primeiro do Decreto 4.543 de 26.12.2002 e o segundo do Decreto 6.759 de 05.02.2009, -Regulamento Aduaneiro, verbis:
-Regulamento Aduaneiro/2002-
Art. 612. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente penalidade (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 102, com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.472, de 1988, art. 1o).
§ 1o Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 102, § 1o, com a redação dada pelo Decreto-lei no 2.472, de 1988, art. 1o):
I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
(...)
-Regulamento Aduaneiro/2009-
Art. 683. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente penalidade (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o; e Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, caput).
§ 1o Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o):
I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
(...)
Da leitura dos enunciados normativos acima transcritos, verifica-se que, depois do ano de 2010, com o advento das novas redações do artigo 102 do Decreto-lei 37 de 1966, dadas pelo Decreto-lei 2.472 de 01.12.1988 e pela Lei 12.350 de 20.12.2010, em alguns casos a denúncia espontânea passou a alcançar também as multas de natureza administrativa.
Entretanto, este mesmo regramento é taxativo em determinar, desde muito antes da ocorrência do fato gerador da infração que culminou na exigência da multa sob exame, que "não se considera espontânea a denúncia apresentada no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria".
-Da solicitação de retificação do CE-Mercante
(i)-dos fatos que embasam a presente ação fiscal
A empresa recorrente solicitou, por meio de petição protocolada em 08.07.2008 retificação de informação do CE 150805092843352, conforme o relato constante do relatório fiscal anexo ao presente auto de infração, que é parte integrante e inseparável deste, a seguir reproduzido, verbis:
SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO
Ilmo. Sr. Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita federal do Porto de Santos.
NYK Line do Brasil LTDA, CNPJ 04.658.184/0001-32, vem através desta solicitar a retificação de frete e taxas conforme abaixo:
CE: 150805092843352
Manifesto: 1508500761232
Escala: 08000037872
Nome do navio: MERKUR BAY
Data da atracação: 04/05/2008
Item(s) nº(s): ********** (se for o caso)
MOTIVO
( ) Início de despacho (DI / DTA) nº.
(x ) Solicitação após decorridos 30 dias da atracação do navio.
ALTERAÇÕES:
(...)
Santos, 18 de Junho de 2008.
(ii)-da sanção
A alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei no 37/66, estipula a respectiva sanção:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
(...)
Portanto, como se vê, uma infração omissiva.
Com a revogação do artigo 45 da Instrução Normativa RFB 800 de 2007, pela Instrução Normativa RFB 1.473 de 2014, a seguir reproduzida, instala-se uma polêmica, verbis:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 2º Não configuram prestação de informação fora do prazo as solicitações de retificação registradas no sistema até sete dias após o embarque, no caso dos manifestos e CE relativos a cargas destinadas a exportação, associados ou vinculados a LCE ou BCE. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
Contudo, entende-se que nada foi alterado quanto à responsabilidade do transportador em prestar informações e a sua consequente sanção estipulada na alínea �e�, do inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei 37 de 1966.
Esse entendimento é respaldado na Solução de Consulta Interna nº 2 - COSIT, de 4 de fevereiro de 2016, editada, ressalte-se, após a decisão recorrida -16 de janeiro de 2013-, cuja ementa é, verbis:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMTNISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. (Grifei e negritei)
A parte inicial do Relatório da referida Solução de Consulta, revela a quem se destina, verbis:
Trata-se de Consulta Interna (CI) nº 1, de 2 de setembro de 2015, formulada pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana), acerca da multa de R$ 5.000,00, aplicável nos casos de não prestação de informações por parte de empresas de transporte internacional e depositários ou operadores portuários nas operações de comércio exterior, prevista no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Grifei e negritei)
Imprescindível a transcrição da CONCLUSÃO, verbis:
12. Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna respondendo à interessada que:
a) a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007;
b) as alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa aqui tratada.
Portanto, a aplicação da multa estipulada na alínea �e�, do inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/66 permanece aplicável à informação prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27.12.2007.
Todavia, a alínea �b� da CONCLUSÃO da Solução de Consulta Interna nº 2 - COSIT de 4 de fevereiro de 2016, explicita, a meu sentir, sem margem para interpretação outra, que as alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes, independentemente da sua espécie e qualificação, não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa aqui tratada, notadamente depois das alterações e revogações promovidas com a edição da Instrução Normativa RFB 1.473 de 02 de junho de 2014.
Sendo assim, no caso dos presentes autos, em que pese a respeitável interpretação, dada para o caso e a matéria sob exame, pelo voto condutor do acórdão recorrido, entendo que a imputação da multa regulamentar não procede.
Da conclusão
Dessa forma, voto por conhecer do recurso voluntário interposto, para rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, dar-lhe provimento.


(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas
conclusdes, quanto a matéria dentncia espontanea, o conselheiro Renato Vieira de Avila.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani
Berri, Cleber Magalhaes, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite Cavalcante.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario interposto contra o Acordao 16-42.943 da 24*
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo 1/SP -DRJ/SP1-
que, em sessao de julgamento realizada no dia 16.01.2013, julgou improcedente a impugnacao.

Dos fatos

Adota-se, como de costume neste Colegiado Extraordinario, para o
acompanhamento inicial dos fatos, matérias, pedidos e tramite dos autos, o relatério encartado
no acdrdao recorrido (e-fls. 79 a 87), que segue transcrito:

Relatorio

A empresa interessada foi autuada, no valor de R$ 5.000,00, em
face de retificagdo extempordanea, no Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex Carga), dos dados relativos a
carga maritima acobertada pelo Conhecimento de Carga
Eletronico n.° 150805092843352 (B/L n.° NYKS3020170050),
vinculado ao Manifesto de Carga Eletronico n.° 1508500761232,
relativo ao navio MERKUR BAY, viagem 813W, Escala n.’
08000037872, cuja atracag¢do no Porto de Santos ocorreu em
04.05.08, tendo sido lancada a multa capitulada no Artigo 107,
Inciso 1V, Alinea “e”, do Decreto-Lei n° 37/66, com redacdo
dada pelo Artigo 77 da Lei n.° 10.833/03.

Alegou a fiscalizagdo que o pedido de retificacdo apresentado
pela interessada foi apresentado somente em 18.06.08, ou seja,
45 (quarenta e cinco) dias apos a atraca¢do da embarcagdo no
Porto de Santos, o qual foi deferido e realizado de oficio em
25.06.08.

A autuagdo considerou o previsto pela Instrugdo Normativa RFB
800, de 27 de dezembro de 2007, que dispoe sobre o controle
aduaneiro informatizado da movimenta¢do de embarcagoes,
cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, e pelo Ato
Declaratorio Executivo ADE Corep n.° 03, de 28 de marc¢o de
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2008, que dispoe sobre as agdes operacionais e em sistemas
informatizados quanto a utilizagdo do Siscomex Carga.

Ainda de acordo com a autuagdo, a transportadora maritima é
representada no pais por agéncia de navegag¢do, também
denominada agéncia maritima, nos termos do que estabelece o
Art. 4.° da IN RFB 800/07, assim, o exame da documentacdo
anexa permitiu a eleicdo da autuada para figurar no polo
passivo da lavratura.

Ciente, a interessada apresentou impugnacdo em 19.11.08 (fls.
43 - 52 do e-processo).

Nesta pega alegou que:

1. Preliminarmente, conforme determina seu contrato social, tem
por objeto social o agenciamento maritimo, tendo como um de
seus clientes o transportador maritimo (armador) NIPPON
YUSEN KABUSHIKI KAISHA, que aparece em todos os
documentos juntados neste processo, e ndo a NYK LINE DO
BRASIL LTDA;

2. Em nenhum momento deixou de prestar as informagéoes sobre
as cargas transportadas;

3. Os prazos exigidos pela Instru¢ao Normativa 800/07 somente
serdo obrigatorios a partir de 1° de janeiro de 2009, isto é, apos
a ocorréncia da suposta infra¢do;

4. Os fatos ocorreram durante o “plano de contingéncia” no
Porto de Santos, como dispoe a Instru¢cdao Normativa 841/08,
ndo sendo possivel a aplicagdo de nenhuma penalidade.

5. E praxe que, por solicitacdo do importador/consignatario e ds
vezes pelo exportador/shipper das mercadorias, faz-se
necessaria a corre¢do de alguns dados constantes no
Conhecimento de Transporte Maritimo (BL). Cita o Art. 44 do
Decreto 4.543/02 (Regulamento Aduaneiro vigente a época dos

fatos);

6. O ato de retificar ¢é diferente da ndo apresentacdo de
informagdo, assim, a impugnante ndo deixou de apresentar
informag¢do sobre veiculo ou carga nele transportada, apenas
retificou posteriormente a sua informagdo, por solicita¢do do
importador/consignatario;

7. Conclui-se que a retificagdo efetuada pela impugnante
constitui-se em procedimento absolutamente legal, que ndo foi
alterado pela implantagdo do Siscomex - Carga, mas apenas
tornou-se eletronica,

8. A eventual conduta imputada a impugnante ndo se encontra
contemplada pelo Artigo 107 do Decreto-lei n.° 37/66, muito
menos na Alinea “e”’, do Inciso IV;

9. Requer o recebimento de sua impugnacdo como tempestiva, a
fim de ser julgado improcedente o auto de infracdo e
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insubsistente a pena de multa aplicada, com o consequente
arquivamento do processo.

Da ementa do acordao recorrido

A 24 Turma da DRJ/SP1, ao julgar improcedente a impugnagdo, exarou o ja
citado acérdao, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 08/10/2008

Multa por retificacio extempordnea de informacdo acerca de
carga. Responsabilidade da agéncia maritima.

Nos termos da Instrucdo Normativa RFB n° 800/07, combinado
com o disposto pelo Ato Declaratorio Executivo Corep n.° 03/08,
constitui obrigacdo da agéncia maritima prestar informagoes a
Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da carga
transportada na forma, prazo e condi¢oes estabelecidos, sob
pena de incorrer em infragdo prevista pelo Artigo 107, Inciso 1V,

6« _ 3

Alinea “e”, do Decreto-Lei n° 37/66, com a redagdo pelo Art. 77
da Lei n° 10.833/03.

A multa é aplicada para cada deferimento, automatico ou ndo,
de retificagdo do manifesto eletronico, conhecimento eletronico
ou item de carga.

Preliminar rejeitada.
Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
Do recurso voluntario

Irresignado com os termos do acérdao vergastado, o requerente interp0s, as e-
fls. 93 a 116, recurso voluntario para pleitear a improcedéncia do langamento ora debatido, sob
argumentos suscitados em sede de preliminar e de mérito, que podem ser sintetizados nos
seguintes topicos, que:

(1) ndo ¢ parte legitima para figurar no polo passivo do lancamento, pois
atuou somente como agéncia de navegagdo maritima, ndo se equiparando a transportador ou
agente de carga, nem pode ser considerada como representante destes para fins de
responsabilizacdo por eventuais erros por eles cometidos, posto que inexiste previsao legal de
aplicacdo de qualquer penalidade em face do agente, consoante proclamado pela Stmula 192
do extinto Tribunal Federal de Recursos. Colaciona jurisprudéncia;

(i1) o fato gerador da pena aplicada se deu em razdo de retificagcdes de dados
no sistema Siscomex Carga, hipdtese que nao configura auséncia de informacao, mas simples
alteracdo de informagdes ja prestadas, o que afasta a multa exigida, consoante orientacao
contida na Solugdo de Consulta Cosit publicada em 04.02.2016, cujo efeito ¢ vinculante
perante a Receita Federal do Brasil;
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(ii1) a conduta ndo enseja o tipo legal que justifica a imposi¢do da penalidade,
pois ndo deixou de apresentar informagdes no prazo legal, todas as informacdes foram
prestadas nos termos da alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37 de 1966, com a
redacao dada pelo artigo 77 da Lei 10.833 de 2003, principalmente no que diz respeito ao
veiculo e & carga, bem como em relacdo as operagdes a serem executadas; e

(iv) a nova norma legal vigente reconhece que a dentncia espontanea exclui a
aplicacdo de penalidade de natureza administrativa, exatamente como ¢ o caso destes autos.

Diante do exposto, requer a anulagdo da infracdo, em face da preliminar
aventada, ou, subsidiariamente, que seja julgada insubsistente em razdo dos argumentos acima
esbocados, cancelando-se a multa exigida e determinando-se o arquivamento do presente
processo.

Do encaminhamento

Em razdo disso, os autos ascenderam ao Carf em 25.04.2013 (e-fl. 153), que
posteriormente foi distribuido para manifestagdo deste colegiado extraordinario da 3* Secao, e
na forma regimental, sorteado a este relator.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade
extrinsecos, pois héd regularidade formal e apresenta-se tempestivo, na medida em que foi
juntado aos presentes autos em 20.02.2013, conforme depreende-se do carimbo/chancela
gravada na "Folha de Rosto da referida peticdo recursal", apds ciéncia no dia 22.01.2013,
conforme observa-se do Aviso de Recebimento "AR" (e-fls. 91/92), tendo respeitado o trintidio
legal, conforme exige o artigo 33 do Decreto 70.235 de 1972, que dispde sobre o processo
administrativo fiscal.

Da competéncia para julgamento do feito

Observo, ainda, a competéncia deste Colegiado, na forma do artigo 23-B do
Anexo II da Portaria MF 343 de 09.06.2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais -Carf-, com redagao da Portaria MF 329 de 2017.

Do escopo do litigio

E incontroverso que a penalidade em aprego decorre da retificagdo de oficio e
a extemporanea, uma vez que ocorrida em 25.06.2008, dos dados relativos ao conhecimento
eletronico CE 150805092843352, vinculado ao manifesto eletronico 1508500761232, escala
08000037872, referente a carga transportada pelo navio Merkur Bay em sua viagem 813W -
carga transbordada no porto de Singapura-, cuja atracagdo no Porto de Santos ocorreu em
04.05.2008.
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Frise-se, por oportuno, que o conhecimento de embarque que deu amparo
para a emissao do respectivo conhecimento eletronico foi o B/L NYKS3020170050, cuja
agéncia de navegagao responsavel ¢ o recorrente NYK Line do Brasil Ltda., portanto, o sujeito
passivo da autuagdo ora contestada.

As matérias controversas cinge-se aos seguintes pontos: a) argui¢do de
ilegitimidade passiva; b) arguicdo de ndo caracteriza¢do da infragdo imposta; e ¢) argui¢do de
dentncia espontanea.

Do contexto juridico das normas de incidéncia da matéria

Estabelece o artigo 237 da Constituicdo Federal, verbis:

Art. 237. A fiscalizagdo e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais a defesa dos interesses fazendarios nacionais, serdo
exercidos pelo Ministerio da Fazenda.

Estabelece o caput do artigo 33 do Decreto-lei 37 de 1966, verbis:

Art. 33 - A jurisdi¢do dos servicos aduaneiros se estende por
todo o territorio aduaneiro, e abrange: (grifei)

1 - zona primaria - compreendendo as faixas internas de portos e
aeroportos, recintos alfandegados e locais habilitados nas
fronteiras terrestres, bem como outras dreas nos quais se
efetuem operacoes de carga e descarga de mercadoria, ou
embarque e desembarque de passageiros, procedentes do
exterior ou a ele destinados;

Il - zona secundaria - compreendendo a parte restante do
territorio nacional, nela incluidos as dguas territoriais e o
espaco aereo correspondente.

Paragrafo unico. Para efeito de adogdo de medidas de controle
fiscal, poderdo ser demarcadas, na orla maritima e na faixa de
fronteira, zonas de vigilancia aduaneira, nas quais a existéncia e
a circulagdo de mercadoria estardo sujeitas as cautelas fiscais,
proibigoes e restrigoes que forem prescritas no regulamento.

Dispdem os artigos 2° ¢ 17 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto 6.759 de 05.02.2009, tal qual dispunha o Decreto 4.543 de 26.12.2002, verbis:

Art. 2° O territorio aduaneiro compreende todo o territorio
nacional.

()

Art. 17. Nas dreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e
recintos alfandegados, bem como em outras dreas nas quais se
autorize carga e descarga de mercadorias, ou embarque e
desembarque de viajante, procedentes do exterior ou a ele
destinados, a autoridade aduaneira tem precedéncia sobre as
demais que ali exercam suas atribuicoes (Decreto-Lei n° 37, de
1966, art. 35). (Redagdo dada pelo Decreto n®7.213, de 2010).
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§ 1% A precedéncia de que trata o caput implica:

1 - a obrigacdo, por parte das demais autoridades, de prestar
auxilio imediato, sempre que requisitado pela autoridade
aduaneira,  disponibilizando  pessoas,  equipamentos  ou
instalagoes necessarios a agdo fiscal, e (Redagdo dada pelo
Decreto n®7.213, de 2010).

1l - a competéncia da autoridade aduaneira, sem prejuizo das
atribui¢oes de outras autoridades, para disciplinar a entrada, a
permanéncia, a movimenta¢do e a saida de pessoas, veiculos,
unidades de carga e mercadorias nos locais referidos no caput,
no que interessar a Fazenda Nacional. (Reda¢do dada pelo
Decreto n®7.213, de 2010).

§ 2% O disposto neste artigo aplica-se igualmente a zona de
vigildncia aduaneira, devendo as demais autoridades prestar a
autoridade aduaneira a colabora¢do que for solicitada.
(Redagdo dada pelo Decreto n®7.213, de 2010).

Sendo assim, incumbe ao Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a fiscalizacao e o controle da entrada e saida de mercadorias, cargas,
unidades de cargas e embarcagdes do territorio aduaneiro.

O Decreto-lei 37 de 1966 estabelece que o controle de veiculos, mercadorias,
animais € pessoas, na zona primaria, sera disciplinada em Regulamento (inciso III do artigo
34), bem como estabelecera as normas de disciplina aduaneira a que ficam obrigados os
veiculos, seus tripulantes e passageiros na zona primaria, ou quando sujeitos fiscalizacdo
(artigo 38).

Determina, ainda, que o transportador deve prestar a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas
transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado
(caput do artigo 37, com a redacao dada pela Lei 10.833 de 2003).

Por sua vez, o Regulamento Aduaneiro -D. 6.759/09-, prevé que o controle
aduaneiro do veiculo sera exercido desde o seu ingresso no territério aduaneiro até a sua
efetiva saida, e sera estendido a mercadorias e a outros bens existentes a bordo, inclusive a
bagagens de viajantes (paragrafo 1° do artigo 26).

J& no caput do seu artigo 39 encontra-se a determinagdo de que ¢ livre, no
Pais, a entrada e a saida de unidades de carga e seus acessoOrios € equipamentos, de qualquer
nacionalidade, bem como a sua utilizagdo no transporte doméstico (conforme previsdo do
artigo 26 da Lei 9.611 de 1998). Entretanto, seu paragrafo 2° observa que podera ser exigida a
prestacdo de informagdes para fins de controle aduaneiro sobre os bens referidos no caput, nos
termos estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil; haja vista
que, embora seja livre a entrada e saida de unidades de carga, o mesmo nio acontece com o seu
contetdo.

Ademais, os containeres sdo destinados especificamente para acondicionar
mercadorias € podem se prestar a sua ocultagdo, pois sao, em sua maioria, totalmente fechados
impedindo a visdo de seu interior.
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Por tal motivo, o Regulamento Aduaneiro prevé no caput do artigo 42 que o
responsavel pelo veiculo apresentara a autoridade aduaneira, na forma e no momento
estabelecidos em ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o manifesto de
carga, com copia dos conhecimentos correspondentes, ¢ a lista de sobressalentes e provisoes de
bordo, bem como, nos termos do seu pardgrafo 1°, a relacdo das unidades de carga vazias
existentes a bordo.

Neste contexto legal, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, fez editar a
Instru¢ao Normativa RFB 800 de 27.12.2007, a qual dispde sobre o controle aduaneiro
informatizado da movimentacdo de embarcacdes, cargas e unidades de carga nos portos
alfandegados, a qual estabelece em seu artigo 1°, com redagdo dada pela Instrugdo Normativa
RFB 1.473 de 02.06.2014) verbis:

Art. 1° O controle aduaneiro de entrada e saida de embarcacéoes
e de movimentag¢do de cargas e unidades de carga nos portos,
bem como de entrega de carga pelo depositario, serdo efetuados
conforme o disposto nesta Instru¢do Normativa e serdo
processados mediante o modulo de controle de carga aquaviaria
do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex),
denominado Siscomex Carga.

Paragrafo unico. As informagoes necessarias aos controles
referidos no caput serdo prestadas a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) pelos intervenientes na forma e prazos
estabelecidos nesta Instrucdo Normativa, mediante o uso de
certificagdo digital:

I - no Sistema de Controle da Arrecadacdo do Adicional ao
Frete para Renovacdo da Marinha Mercante (Sistema
Mercante); e

1I - no Siscomex Carga.

Nos termos do inciso XII do seu artigo 2°, dispde que o manifesto eletronico
¢ definido como o manifesto de carga informado a autoridade aduaneira em forma eletrdnica,
mediante certificacdo digital do emitente, contendo inclusive os containeres vazios. J& seu
artigo 11 prevé que a informagao do manifesto eletronico compreende a prestacdo dos dados
exigidos pela norma e relagdes de containeres vazios transportados pela embarcagdo durante
sua viagem pelo territorio nacional.

Também nos termos da referida norma regulamentar -IN RFB 800/07-, desde
31.03.2008, a forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil para apresentagdao de
documentos e prestacdo de informagdes se da por meio de transmissdo e recepgao eletronicas,
autenticadas por via de certificacao digital.

As informacgdes relativas as operagdes executadas pelos Transportadores ou
Agentes de Carga, submetidas ao controle aduaneiro, tais como as relativas as Escalas, aos
dados constantes nos Manifestos Maritimos e nos Conhecimentos de Carga, devem ser
prestadas no Sistema de Controle da Arrecadagao do Adicional ao Frete para Renovacao da
Marinha Mercante (Mercante), sendo gerenciadas pela Receita Federal através do Sistema
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga. Mais
especificamente, a prestagdo das informagdes referentes a carga dar-se-a pela elaboracido no
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Sistema Mercante do Conhecimento Eletronico (C.E.-Mercante) que, por sua vez, tem como
base os dados constantes no B/L.

Da interpretagdo da legisla¢do aplicavel que trata do controle aduaneiro

De se ver assim que toda a saida ou entrada de mercadorias no territério
aduaneiro, bem como de unidades de carga presumivelmente vazias, sujeita-se,
necessariamente ao controle aduaneiro, salvo expressa determinacao legal em contrario.

Neste contexto, o controle aduaneiro tem por escopo justamente monitorar o
fluxo internacional de mercadorias através das fronteiras, portos e aeroportos. Logo, esclarega-
se, por oportuno, que ¢ irrelevante se determinada mercadoria ¢ ou ndo sujeita a tributa¢ao na
saida ou na entrada, pois o referido controle aduaneiro ndo se restringe a questdes de
tributagdo, abarcando também diversas outras areas que ndo se pode prescindir, em prol dos
interesses da sociedade e a propria seguranca nacional.

Nesse sentido, o controle aduaneiro exercido pelo Estado, por meio de seus
agentes, in casu, aduaneiros, ndo ¢ faculdade, nem daquele, nem destes, mas poder-dever.

Logo, o gerenciamento de risco constitui instrumento/ferramental que tem
permitido a transformagdao das administragdes aduaneiras, possibilitando conjugar, por um
lado, maior celeridade no processo de despacho de mercadorias e conseqiientemente redugdo
dos custos incidentes sobre o comércio internacional, possibilitando maior competitividade dos
produtos fabricados no Pais, no exterior, e por outro lado, mais rigor no controle da aplicagdo
da legislacao pertinente.

Por tais motivos que esta analise deve ocorrer previamente as operagdes de
comércio exterior, com o conhecimento dos dados informados nos sistemas Mercante e
Siscomex Carga que direcionardo os atos das unidades de jurisdi¢do aduaneiras da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, providenciando os devidos controles fiscais ou administrativos e
prevenindo a ocorréncia de possiveis ilicitos aduaneiros.

Conseqiientemente, a falta da prestacdo de informagdo ou sua ocorréncia fora
dos prazos estabelecidos inviabiliza a andlise e o planejamento prévio, causando sério
obstaculo ao exercicio do Controle Aduaneiro e, por consequéncia, permitindo ou, a0 menos,
facilitando a ocorréncia de contrabando e descaminho, trafico de drogas e armas, além de
prejudicar o combate a pirataria e outros ilicitos.

Da preliminar
-Preambulo

No que tange a preliminar de nulidade arguida, entendo que referida hipotese
ndo esta configurada. Os feitos tratados no presente processo preenchem todos os requisitos de
validade, estando instruidos corretamente, ndo havendo que se falar em nulidade por
ilegitimidade do sujeito passivo ou por cerceamento do direito de defesa, em face de vicio
formal do auto de infracao, pois as situagdes passiveis de nulidade estdao elencadas no artigo 59
do Decreto 70.235 de 06.03.1972, verbis:

Art. 59. Sdo nulos:

1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Feito este breve predmbulo, em seguida debater-se-a cada topico.
-De ilegitimidade passiva da agéncia de navegag¢do

Examinada a documentacio juntada aos autos, especialmente o
Conhecimento Eletronico - CE relativo a mercadoria descrita no conhecimento de embarque
B/L NYKS3020170050, cuja informagdo fora de prazo deu origem a presente autuagdo,
verifica-se que figura como agéncia de navegagao responsavel e, portanto, também responsavel
pelo registro do conhecimento eletronico correspondente, o que no caso em tela ¢ o CE
150805092843352, o ora recorrente.

No entanto, em sede de argumentagdo preliminar, o recorrente alega em sua
defesa que por ser agéncia de navegacao ndo pode ser considerado responsavel tributério, pois
ndo pode ser equiparado ao transportador internacional para efeito da responsabilizagdo
tributaria, por inexisténcia de previsao legal de aplicagao de qualquer penalidade em face da
agéncia de navegacdo, tanto que traz a Simula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos,
que possui o seguinte verbete: O agente maritimo, quando no exercicio exclusivo das
atribui¢oées proprias, ndo ¢ considerado responsavel tributdrio, nem se equipara ao
transportador para efeitos do Decreto-Lei n° 37, de 1966.

De plano, conforme se demonstrard a seguir, ndo lhe assiste razdo neste
topico preliminar.

Dispde o artigo 32 do Decreto-lei 37 de 18.11.1966, verbis:

Art. 32. E responsdvel pelo imposto: (Redagdo dada pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

I- o transportador, quando transportar mercadoria procedente
do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso
interno; (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)
(grifei)

1I- o depositdrio, assim considerada qualquer pessoa incumbida
da custodia de mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluido
pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

Pardgrafo vnico. E responsavel soliddrio: (Redagdo dada pela
Medida Provisoria n°2.158-35, de 2001)

I- o adquirente ou cessiondrio de mercadoria beneficiada com
isengdo ou redugdo do imposto; (Redagdo dada pela Medida
Provisoria n®2.158-35, de 2001)

1I- representante, no Pais, do transportador estrangeiro;
(Redacdo dada pela Medida Provisoria n°2.158-35, de 2001)

III- adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no
caso de importagdo realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa juridica importadora. Redagdo dada pela
Medida Provisoria n°2.158-35, de 2001)
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¢) o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no
caso de importagdo realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa juridica importadora; (Incluida pela Lei n°
11.281, de 2006)

d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de
procedéncia estrangeira de pessoa juridica importadora.

(Incluida pela Lei n° 11.281, de 2006)

Ressalte-se que a redacdo do paragrafo unico dada pelo Decreto-lei 2.472 de

1988, foi mantida na redacdo dada pela Medida Provisoéria 2.158-35 de 24.08.2001.

Além disso, a solidariedade tributaria passiva encontra guarida no CTN, nos

seguintes dispositivos:

Art. 121. Sujeito passivo da obriga¢do principal é a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecunidria.

Paragrafo unico. O sujeito passivo da obrigagdo principal diz-
se:

I- contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direta com a
situagdo que constitua o respectivo fato gerador;

II- responsdvel, quando, sem revestir a condi¢do de
contribuinte, sua obrigacdo decorra de disposicio expressa de
lei. (grifei)

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I- as pessoas que tenham interesse comum na situa¢do que
constitua o fato gerador da obriga¢do principal;

1I- as pessoas expressamente designadas por lei. (grifei)

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem.

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigagcdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigacao. (grifei)

Nao obstante o arcabougo juridico evidenciado, importa, volver-se a anélise

mais pormenorizada da lei e da legislagdo concernente a responsabilidade do recorrente pela
infracdo. O artigo 37 do Decreto-lei 37 de 1966, com redacdo dada pela Lei 10.833 de 2003,

preve o dever de prestar informacgdes ao Fisco, nos seguintes termos, verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita
Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informagoes sobre as cargas transportadas, bem como sobre
achegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.
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termos, verbis:

$ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa
que, em nome do importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e
preste servigos conexos, e o operador portudrio, também devem
prestar as informagoes sobre as operagdes que executem e (...)
(grifou-se)

S3-C0T1
Fl. 165

O artigo 107, também do Decreto-lei 37 de 1966, e também com redagao
dada pela Lei 10.833 de 2003, prevé a multa pelo descumprimento desse dever, nos seguintes

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
1V - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga, e

()

No exercicio da competéncia estabelecida pela norma acima transcrita, foi
editada a Instrucdo Normativa RFB 800 de 2007, que nos seus artigos 4° e 5°, equipara ao
transportador a agéncia de navegacdo representante no Pais de empresa de navegacdo
estrangeira, verbis:

Art. 4° A empresa de navegagdo é representada no Pais por
agéncia de navegagdo, também denominada agéncia maritima.

$§ 1° Entende-se por agéncia de navegag¢do a pessoa juridica
nacional que represente a empresa de navegag¢do em um ou mais
portos no Pais.

$§ 2?9 A representacdo ¢ obrigatoria para o transportador
estrangeiro.

$ 3% Um transportador podera ser representado por mais de uma
agéncia de navegagdo, a qual podera representar mais de um
transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instru¢do Normativa a transportador
abrangem a sua representa¢do por agéncia de navegagdo ou por
agente de carga.

No caso em pauta, tratando-se de infracdo a legislacao aduaneira e tendo em
vista que o recorrente concorreu para a pratica da infracdo em questdo, tanto que foi quem
efetivamente procedeu ao registro do CE 150805092843352; logo, necessariamente, acaso se
confirmasse a infra¢do, responderia pela correspondente penalidade cabivel, de acordo com as
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disposi¢des sobre responsabilidade por infracdes constantes do inciso I do artigo 95 do
Decreto-lei 37 de 1966, verbis:

Art. 95 Respondem pela infragdo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica, ou dela se beneficie;

Demais disso, o inciso II do artigo 135 do Coddigo Tributirio Nacional
determina que a responsabilidade ¢ exclusiva do infrator em relagdo aos atos praticados pelo
mandatério ou representante com infracao a lei.

Em consonancia com esse comando legal, determina o caput do artigo 94 do
Decreto-lei 37 de 1966 que constitui infragdo aduaneira toda acdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que “importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater
normativo destinado a completéa-los”.

Por sua vez, em relagdo a Sumula 192 do extinto TRF, trazida pelo
recorrente, € suficiente evidenciar que o entendimento constante dessa Simula, anterior a atual
Constituicao Federal, ha muito se encontra superado, porquanto em flagrante desacordo com a
evolucdo da legislacdo de regéncia. Com o advento do Decreto-lei 2.472 de 01.09.1988, que
deu nova redagdo ao artigo 32 do Decreto-lei 37 de 1966, ao expressamente designar que o
representante do transportador estrangeiro no Pais € responsavel solidario pelo pagamento do
imposto de importacao.

Nesse mesmo sentido, a responsabilidade solidaria por infragdes passou a ter
previsao legal expressa e especifica com a Lei 10.833 de 2003, o que estendeu as penalidades
administrativas a todos os intervenientes nas operagdes de comércio exterior.

Dessa forma, na condi¢do de representante do transportador estrangeiro, o
Recorrente estava obrigado a prestar as informagdes no Siscomex.

Transcreve-se, em reforgo, a ementa de decisdo do CARF no mesmo sentido,
proferida no Acoérdao 3401-003.884, verbis:

Assunto: Obrigacoes Acessorias
Periodo de apuragdo: 04/01/2004 a 18/12/2004

OBRIGACAO ACESSORIA. INFORMACAO DE EMBARQUE.

SISCOMEX. TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO.
RESPONSABILIDADE DA AGENCIA MARITIMA.
REPRESENTACAO.

A agéncia maritima, por ser representante, no pais, de
transportador estrangeiro, ¢ solidariamente responsavel pelas
respectivas infragoes a legislacdo tributaria e, em especial, a
aduaneira, por ele praticadas, nos termos do art. 95 do Decreto-
lei n® 37/66.

()
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Por fim, saliente-se que, ndo obstante seu reclamo, verdade é que o proprio
recorrente, em determinada altura da sua contestacdo recursal, especificamente quando trata do
topico referente a denuncia espontanea, reconhece sua condicdo juridica de transportador.
Vejamos, verbis:

()

Por fim, urge deixar claro que os documentos carreados aos
autos demonstram a diligéncia com que o transportador atuou
perante a autoridade fiscal (jamais imbuido do sentido de
embaracar a fiscaliza¢do), sempre mantendo a mesma postura
integra, no sentido de esclarecer os fatos e instruir corretamente
os procedimentos e a fiscalizagdo exigidos para o caso. (grifei)

()

-Da impossibilidade de aplica¢do da multa, por auséncia de tipicidade legal

Esclarega-se, que embora o tema agora abordado ser concorrente ao tratado
no topico anterior -ilegitimidade passiva do sujeito passivo-, em homenagem ao pleno direito
de defesa, proceder-se-4 a breves consideragdes sobre referida temética.

No caso em tela, ndo se discute se a informacgdo foi prestada tempestiva ou
intempestivamente, pois o descumprimento do prazo foi confessado pelo recorrente, ndo sendo,
portanto, objeto de contenda.

Como visto alhures, sabe-se que a agéncia de navegagdo, na qualidade de
representante do transportador estrangeiro, no pais, por forca do artigo 95 do Decreto-lei 37 de
1966, responde pela infracdo consistente na prestacdo de informagdes sobre embarques de
exportacao, no SISCOMEX, fora do prazo.

Neste contexto especifico, portanto, ndo hd falar em inaplicabilidade da
penalidade em comento, sob a equivocada alegagdo de falta de tipicidade legal, por suposta
inimputabilidade das agéncias de navegacao.

Do mérito
-Da denuncia¢do espontanea da infragdo

O recorrente alegou a denuncia espontanea da infragdo cometida, para excluir
a penalidade que lhe fora aplicada, sob o argumento, principal, que a partir da alteracdo
legislativa do paragrafo 2° do artigo 102 do Decreto-lei 37 de 1966, promovida pela Lei 12.350
de 20.12.2010, resultante da conversao da Medida Proviséria 497 de 27.07.2010, passou-se a
reconhecer que a denuncia espontanea exclui a aplicagdo de penalidade de natureza
administrativa.

Porém, antes de adentrarmos na discussdo do referido tema, faz-se necessario
esclarecer que nao fosse a alteragdo acima destacada, em face da Lei 12.350 de 2010, ou seja,
em data posterior a apresentagdo da impugnacdo, ofertada em 19.11.2008, tal circunstancia
implicaria em inovagdo da tese juridica na fase recursal, pois tal argumento ndo foi veiculado
em sede de primeiro grau, que a teor do disposto nos artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235 de
1972, em preclusdo e, por consequéncia, supressdo de instdncia, na medida em que a fase
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litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se a matéria questionada,
apreciada e decidida pela primeira instancia, a fim de tornar viavel sua veiculacdo em sede de
recurso voluntario.

Feito este breve esclarecimento, ja adianta-se, que melhor sorte também nao
lhe assiste, pois, como veremos, a infragdo em apreco inequivocamente ndo ¢ passivel de
denunciacao espontanea.

A fim de justificar e, por conseguinte, fundamentar a razdo de a penalidade
ora objetada ndo comportar o instituto da dentincia espontanea previsto no CTN, peco licenca
ao ilustre conselheiro José Fernandes do Nascimento para colacionar trechos do voto de sua
lavra, consignado no Acoérdao 3102-002.187, exarado em 26.03.2014:

()

Ndo procede a alegacdo da recorrente, pois, no caso em
comento, ndo se aplica o instituto da denuncia espontinea da
infracdo previsto no art. 138 do CTN e tampouco o especifico da
infragdo a legislagdo aduaneira estabelecido no art. 102 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, com as novas redagoes dadas pelo
Decreto-lei n® 2.472, de 01 de setembro de 1988 e pela Lei n°
12.350, de 20 dezembro de 2010, a seguir reproduzido:

Art. 102 A denuncia espontinea da infragdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e
dos acréscimos, excluird a imposi¢cdo da correspondente
penalidade. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n® 2.472, de
01/09/1988)

§ 1° Nao se considera espontinea a denuncia
apresentada: (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaracgo da
mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, tendente a apurar a infragdo. (Incluido pelo
Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

§ 2° A denuncia espontinea exclui a aplicagdo de
penalidades de natureza tributaria ou administrativa, com
exce¢do das penalidades aplicaveis na hipotese de
mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redag¢do dada
pela Lei n° 12.350, de 2010)

O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular
que o infrator informe espontaneamente a Administra¢do
aduaneira a pratica das infracées de natureza tributaria e
administrativa instituidas na legisla¢do aduaneira. Nesta ultima,
incluida todas as obrigagoes acessorias ou deveres instrumentais
(segundo alguns) que tenham por objeto as prestagoes positivas
(fazer ou tolerar) ou negativas (ndo fazer) instituidas no
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interesse fiscalizagdo das operagoes de comércio exterior,
incluindo os aspectos de natureza tributaria, administrativo,
comercial, cambial etc.

Ndo se pode olvidar que, para aplicagdo do instituto da
denuncia espontdnea, é condi¢do necessaria que a infragdo de
natureza tributiria ou administrativa seja passivel de
denunciacdo a fiscalizacdo pelo infrator. Em outras palavras, é
requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreco
que a infragdo seja denunciavel.

No dmbito da legislagdo aduaneira, em consondncia com o
disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de
aplicagdo dos efeitos da denuncia espontinea podem decorrer de
circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal (ou
Jjuridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em apreco, ao excluir
determinado tipo de infragdo do alcance do efeito excludente da
responsabilidade por denunciagdo espontanea da infragdo
cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infra¢oes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado
art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciag¢do
espontdnea da infragdo. Sao dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obriga¢do apos o prazo
estabelecido na legislacdo. Para tais tipos de infragdo, a
denuncia espontdnea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar
o fluxo inevitavel do tempo.

Compoem essa ultima modalidade toda infracdo que tem o
atraso no cumprimento da obrigacdo acessoria (administrativa)
como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras
palavras, toda infragdo que tem o fluxo ou transcurso do tempo
como elemento essencial da tipificagdo da infracdo. Sdo dessa
ultima modalidade todas as infragoes que tém no nucleo do tipo
da infragdo o atraso no cumprimento da obrigagdo legalmente
estabelecida.

()

De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infracdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontinea da correspondente infragdo.

()

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogagdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
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pratica, a sangdo estabelecida para a penalidade ndao podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento
juridico qualquer possibilidade punitiva para a pratica de
infragdo desse jaez.

()

No mesmo sentido, o entendimento manifestado pela 3 Turma da
CSRF, por meio do Acorddo n° 9303-003.552, de 26/04/2016,
rel. Rodrigo da Costa Péssas, cujo enunciado da ementa segue
reproduzido:

()

No ambito dos Tribunais Regionais Federais (TRF), o
entendimento tem sido o mesmo. A titulo de exemplo, cita-se
trechos do enunciado da ementa e do voto condutor do TRF da
4 Regido, proferido no julgamento da Apelagdo Civel n°
500599981.2012.404.7208/SC,  que seguem  parcialmente
transcritos:

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. MULTA
DECORRENTE DA INFORMAGCAO INTEMPESTIVA DE
DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARITIMO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGACAO ACESSORIA
AUTONOMA. INAPLICABILIDADE DA DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. VALOR QUE NAO OFENDE O
PRINCIPIO DA VEDACAO DE CONFISCO.

1. O agente maritimo assume a condi¢do de representante
do transportador perante os orgdos publicos nacionais e,
ao deixar de prestar informag¢do sobre veiculo ou carga
transportada, concorre diretamente para a infragdo, dai
decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da
multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei n° 37, de
1966. 2. Ndo se aplica a denuncia espontinea para os
casos de descumprimento de obrigagoes tributdrias
acessorias autonomas. 3. A finalidade punitiva e
dissuasoria da multa justifica a sua fixagdo em valores
mais elevados, sem que com isso ela ofenda os principios
da razoabilidade, proporcionalidade e vedag¢do ao
confisco.

[]

Voto.

[]

Ndo ¢ caso, também, de acolhimento da alegacdo de
denuncia espontdnea.

A Lei n° 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2° do
Decreto-Lei n° 37, de 1966, a seguinte redagado:

[--]
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Bem se vé que a norma ndo é inovadora em relagdo ao
artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idéntica
interpretagdo. Nesse sentido, é pacifico o entendimento no
sentido de que a denuncia espontdnea ndo se aplica para
os casos em que a infracdo seja a obrigacdo tributaria
acessoria autonoma.

[i].

Também com base no mesmo entendimento, a questdo tem sido
decidida pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), conforme
confirma, a titulo de exemplo, o recente acorddo proferido no
julgamento do REsp 1613696/SC, cujo enunciado da ementa
segue transcrito:

O art. 107 do Decreto-lei 37, de 1966, por sua vez,
estabelece a penalidade de multa, no caso de
descumprimento da obriga¢do acima mencionada.

Oportuno anotar, ainda, que a declara¢do do embarque
das mercadorias é obrigacdo acessoria e sua
apresentag¢do intempestiva caracteriza infragdo formal,
cuja penalidade ndo é passivel de ser afastada pela

’

denuncia espontdnea.”.

Com base nessas consideragoes, afasta-se a alegada excludente
de responsabilidade por denuncia espontinea, suscitada pela
recorrente.

Em reforg¢o, ainda, ¢ relevante reproduzir os preceitos dos artigos 612 e 683,
o primeiro do Decreto 4.543 de 26.12.2002 e o segundo do Decreto 6.759 de 05.02.2009, -
Regulamento Aduaneiro, verbis:

-Regulamento Aduaneiro/2002-

Art. 612. A denuncia espontdnea da infracdo, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos legais,
excluira a imposi¢do da correspondente penalidade (Decreto-lei
n® 37, de 1966, art. 102, com a redacgdo dada pelo Decreto-lei n®
2.472, de 1988, art. 1°).

§ 1° Nao se considera espontinea a denuncia apresentada
(Decreto-lei n® 37, de 1966, art. 102, § 1% com a reda¢do dada
pelo Decreto-lei n® 2.472, de 1988, art. 1°):

I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da
mercadoria; ou

()
-Regulamento Aduaneiro/2009-

Art. 683. A denuncia espontdnea da infragdo, acompanhada, se
for o caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais,
excluira a imposi¢do da correspondente penalidade (Decreto-Lei
n® 37, de 1966, art. 102, caput, com a reda¢do dada pelo
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Decreto-Lei n® 2.472, de 1988, art. 1°; e Lei n° 5.172, de 1966,
art. 138, caput).

§ 1% Ndo se considera espontinea a denuincia apresentada
(Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 102, § 1°, com a redagdo dada
pelo Decreto-Lei n® 2.472, de 1988, art. 1°):

I-no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da
mercadoria; ou

()

Da leitura dos enunciados normativos acima transcritos, verifica-se que,
depois do ano de 2010, com o advento das novas redagdes do artigo 102 do Decreto-lei 37 de
1966, dadas pelo Decreto-lei 2.472 de 01.12.1988 e pela Lei 12.350 de 20.12.2010, em alguns
casos a denuincia espontanea passou a alcangar também as multas de natureza administrativa.

Entretanto, este mesmo regramento ¢ taxativo em determinar, desde muito
antes da ocorréncia do fato gerador da infracdo que culminou na exigéncia da multa sob exame,
que "ndo se considera espontanea a denuncia apresentada no curso do despacho aduaneiro, até
o desembaraco da mercadoria".

-Da solicitagdo de retificagdo do CE-Mercante
(i)-dos fatos que embasam a presente agdo fiscal

A empresa recorrente solicitou, por meio de petigdo protocolada em
08.07.2008 retificacdo de informacao do CE 150805092843352, conforme o relato constante
do relatorio fiscal anexo ao presente auto de infragdo, que € parte integrante e inseparavel
deste, a seguir reproduzido, verbis:

SOLICITACAO DE RETIFICACAO

Ilmo. Sr. Inspetor-Chefe da Alfindega da Receita federal do
Porto de Santos.

NYK Line do Brasil LTDA, CNPJ 04.658.184/0001-32, vem
atraves desta solicitar a retificacdo de frete e taxas conforme
abaixo:

CE: 150805092843352

Manifesto: 1508500761232

Escala: 08000037872

Nome do navio: MERKUR BAY

Data da atracacdo: 04/05/2008

Item(s) n’(s): *F*¥EXEXEE (G0 for 0 caso)
MOTIVO

() Inicio de despacho (DI /DTA) n°.
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verbis:

(x ) Solicitagdo apos decorridos 30 dias da atracagdo do navio.
ALTERACOES:

()
Santos, 18 de Junho de 2008.

S3-C0T1
F1. 173

(ii)-da sang¢do

A alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei no 37/66, estipula a
respectiva sangao:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagdes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga;

()

Portanto, como se v€, uma infragdo omissiva.

Com a revogagdo do artigo 45 da Instrugdo Normativa RFB 800 de 2007,
pela Instrugao Normativa RFB 1.473 de 2014, a seguir reproduzida, instala-se uma polémica,

Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portudrio
estdo sujeitos a penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do
inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, e quando for
o0 caso, a prevista no art. 76 da Lei n° 10.833, de 2003, pela nao
prestagdo das informagoes na forma, prazo e condi¢oes
estabelecidos nesta Instru¢do Normativa. (Revogado(a) pelo(a)
Instru¢do Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

$ 1° Configura-se também presta¢do de informagdo fora do
prazo a alteragdo efetuada pelo transportador na informagdo
dos manifestos e CE entre o prazo minimo estabelecido nesta
Instrugdo Normativa, observadas as rotas e prazos de excegdo, e
a atracag¢do da embarcagdo. (Revogado(a) pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

$ 29 Ndo configuram prestagdo de informagdo fora do prazo as
solicitagoes de retificacdo registradas no sistema até sete dias
apos o embarque, no caso dos manifestos e CE relativos a
cargas destinadas a exportagdo, associados ou vinculados a
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LCE ou BCE. (Revogado(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n°
1473, de 02 de junho de 2014)

Contudo, entende-se que nada foi alterado quanto a responsabilidade do
transportador em prestar informagdes € a sua consequente sangao estipulada na alinea “e”, do
inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei 37 de 1966.

Esse entendimento ¢ respaldado na Solucdo de Consulta Interna n® 2 -
COSIT, de 4 de fevereiro de 2016, editada, ressalte-se, ap6s a decisdo recorrida -16 de
janeiro de 2013-, cuja ementa ¢, verbis:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

IMPOSTO DE IMPORTACA~Q. CONTROLE ADUANEIRO DAS
IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMTNISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “’f” do
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo
dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicdvel
para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo
com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucdo Normativa
RFB n°800, de 27 de dezembro de 2007.

As alteragoes ou retificagoes das informagoes ja prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestag¢do de
informagdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a
aplicagdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°
37, de 18 de novembro de 1966, Instrucdo Normativa RFB n°
800, de 27 de dezembro de 2007. (Grifei e negritei)

A parte inicial do Relatério da referida Solucdo de Consulta, revela a quem se
destina, verbis:

Trata-se de Consulta Interna (CI) n° I, de 2 de setembro de
2015, formulada pela Coordenagdo-Geral de Administra¢do
Aduaneira (Coana), acerca da multa de R$ 5.000,00, aplicavel
nos casos de ndo prestagdo de informagoes por parte de
empresas _de transporte _internacional e _depositdrios _ou
operadores _portudrios nas operacoes de comércio exterior,
prevista no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “‘f” do Decreto-Lei
n’37, de 18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei
n?10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Grifei e negritei)

Imprescindivel a transcricio da CONCLUSAO, verbis:

12. Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna
respondendo a interessada que:

a) a multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e ‘'f”
do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a
redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é
aplicavel para cada informacao prestada em desacordo com a
forma ou nos prazos estabelecidos na Instru¢do Normativa RFB
n°800, de 27 de dezembro de 2007,
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b) as alteracoes ou retificacoes de informagoes ja prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo_se configuram como
prestacdo de informacgdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplica¢do da multa aqui tratada.

Portanto, a aplicagdo da multa estipulada na alinea “e”, do inciso IV, do
artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66 permanece aplicavel a informacao prestada em desacordo
com a forma ou nos prazos estabelecidos na Instru¢do Normativa RFB n°® 800, de 27.12.2007.

Todavia, a alinea “b” da CONCLUSAO da Solucio de Consulta Interna n° 2
- COSIT de 4 de fevereiro de 2016, explicita, a meu sentir, sem margem para interpretagao
outra, que as alteracdes ou retificacoes de informagdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes, independentemente da sua espécie e qualificagdo, nao se configuram como
prestacio de informacao fora do prazo, nio sendo cabivel, portanto, a aplicacio da multa
aqui_tratada, notadamente depois das alteracdes e revogagdes promovidas com a edicdo da
Instrugdo Normativa RFB 1.473 de 02 de junho de 2014.

Sendo assim, no caso dos presentes autos, em que pese a respeitavel
interpretacdo, dada para o caso e a matéria sob exame, pelo voto condutor do acdrdao
recorrido, entendo que a imputacao da multa regulamentar ndo procede.

Da conclusdo

Dessa forma, voto por conhecer do recurso voluntario interposto, para rejeitar
a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri
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